
RESILIÇIO IR. 21179 

O TRISVnAL REIZOIL ELEITORAl. DO PARAJIA 

USMDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÂO COUERIDAS 

POR lEI E 

cRIlSjflER&Itfl as Conclusões do ¶ruo 4, Traba 

lhe, contidas no procssso de crieçio di Zonas Eleitorais 

nesta Cirçunscriçio; 

COnLGUA%DO os trsos do ofício nV 48179 de 

15 de fevereiro da 1979, dc M. Juiz da 31. Zona Eltiti-

ral da CAflO aWRAe; 

ÇO*SIflRA$DO que existes 5 Varas na Cosarca de 

J*PO MOURAO, conforte e disposto no art. 265 do Cidigo de 

Organizeçio e Dlvis3• Jwdlciírlas do Estado do Psraøai; 

CflSIEIA*K o acentuado cresclnsto dsnrifi-

co notado a, o queni pnvi a pff~orí • na regue; 



2. 

LUZIIUAUO, finalmente, o disposto no 

item IX, do artigo 30. do C6dlge Eleitoral, 

 -RESOLVE - 

1- Criar a 141a ZQNA ELEITORAL DE CAMPO MOURAO ee 

sua JMrlsdiçio Eleitoral composta dos MunicTplos 

de JANIØPOLIS,$AMBORÊ, lUTAM, RONCADOR e BOA ES 

PERANÇA, desiaabrada da ala. ZonaEleltoral de - 

CAMPO MOURAO, a qual se liultari apenas ao MenicI 

pio do nemo øon, de conformidade com a proposta 

do MM. Juiz Eleitoral dqquela Zona protocolado sob 

nQ 001651, qu ficari fazendo parte integrante da 

presente; 

II- 	Submeter, de conformidade com & Legislaçio 

Eleitoral, a presente decisio a elevada aprovaçie - 

do Colendo Tribwnsi $ep.rier Eleitoral. 

Curitiba, 11. de abril de 1979. 
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